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RELATÓRIO FINAL (2025.2)  

CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS  

Atividade Extensionista: Temas de Direito Empresarial  

  

CURSO:  Direito. 

DISCIPLINA: Atividade Extensionista – Temas de Direito Empresarial. 

 

TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO:  MEI – Microempreendedor Individual 

PERÍODO DE EXECUÇÃO:  2025.2 

Data Início: 04 de agosto de 2025  

                                     

Data Término: 18 de dezembro de 2025  

EQUIPE:    

 

Nome Completo Curso / Matrícula 

Antônia Claudia Pereira Procopio  Serviços Jurídicos e 
Notariais/2427200000022  

Geovana Nunes de Lima  Direito/ 2413180000003  

Izadora Zohar Sousa Dos Reis  Serviços Jurídicos e Notariais/ 
2427200000006  

Júlia Barbosa de Lima  Direito / 2423280000072 

Lorrany Araújo Carneiro  Direito/ 2413180000114  

Maria Vitória Procopio Pereira  Serviços Jurídicos e Notariais/ 
2427200000009  

Matheus Moura Rodrigues Serviços Judiciais e Notariais / 

2427200000007 

Pedro Cardim de Azevedo de Jesus Direito/ 2523180000023 
 

 

PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)): Amaury Walquer Ramos de Moraes 

 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA:  Feira Livre da Vila Matias  

  

PÚBLICO-ALVO:  200 pessoas 

  

RESUMO:  O projeto teve como foco apresentar, de forma acessível, as modalidades MEI, ME e EPP, 

esclarecendo suas características e utilidades para profissionais autônomos e pequenos empreendedores. Foram 

elaborados materiais digitais explicativos e criado um perfil no Instagram para divulgação contínua de 

conteúdos. A equipe também realizou ações presenciais para orientar diretamente os empreendedores. O objetivo 
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central foi facilitar a compreensão sobre formalização empresarial e oferecer informações práticas sobre direitos, 

requisitos e possibilidades de enquadramento. As atividades buscaram aproximar o público das ferramentas 

legais disponíveis e fortalecer a organização dos pequenos negócios por meio do conhecimento. 

Tema: MEI – Microempreendedor Individual, ME – Microempresas e EPP-Empresas de Pequeno Porte. 

Título específico do projeto do grupo: Importância da regularização do MEI, ME e EPP. 
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Problema verificado: Apesar de o MEI ser uma iniciativa excelente, o mesmo vem enfrentando certos problemas. 

Entre eles estão:  

• Gestão de Negócios;  

• Inovação;  

• Burocracia;  

• Captação de Clientes;  

• Controle Financeiro.  

 

Desses problemas mencionados, o fator motivador mais significativo para o fracasso de alguns empreendimentos foi a 

Gestão do Negócio.  

Dentro desse âmbito, encontra-se diversas causas. Por exemplo, e mais comum, a falta de conhecimento e/ou 

experiência na área de atuação, haja vista o perfil das pessoas que começam na modalidade MEI.  

 

OBS: Desde a publicação da lei de regulação dos MEIs, muitas pessoas viram uma oportunidade de empreenderem e 

obter bons lucros. A iniciativa do instituto jurídico dos Microempreendedores Individuais foi pensada para uma 

parcela mais carente de recursos e instrução. No entanto, nos últimos anos foi percebido em pesquisas, que o número 

de pessoas com instrução, carteira assinada, poder aquisitivo estável, dentre outras características que os tornam fora 

do padrão inicialmente pensado para os MEI, estão tomando a iniciativa de montar o próprio negócio através desse 

instituto. Todos têm o direito de usufruir dessa vantagem, desde que cumpram a lei. O fato dessas pessoas instruídas 

terem “dominado” essa seara empresarial se dá por conta justamente de sua escolaridade, grau de instrução e a alta 

insatisfação com o regime trabalhista do Brasil.  

A busca por cursos profissionalizantes, conhecimento sobre investimentos e talvez o principal; a Organização nas 

Finanças, tornam o negócio mais forte e estável. 

  

Objetivo geral: Apresentar o MEI e mostrar aos profissionais autônomos, ME (Microempresas) e EPP (Empresas de 

Pequeno Porte) as vantagens, requisitos, direitos e oportunidades que essa regularização proporciona para o 

crescimento e a segurança do negócio. 

  

Objetivos específicos:  

• Criar uma cartilha digital para explicar sobre o MEI, ME e EPP, seus benefícios, requisitos e informações 

extras sobre o assunto.  

• Informar os profissionais autônomos sobre as suas possíveis oportunidades e direitos através dos institutos 

apresentados.  

• Capacitar o público alvo para as condições de entrada no MEI, ME e EPP.  

• Usar o Instagram como um meio de divulgação de informações essenciais sobre o assunto, conscientizando o 

público alvo sobre o contexto histórico, normas, vantagens e registros das modalidades empresariais.  

• Fazer visita à associação de empreendedores escolhida pelo professor.  

  

Justificativa: A pesquisa sobre o MEI – Microempreendedor Individual possui significância tanto social quanto 

acadêmica. Socialmente, a legalização do microempreendedor facilita o acesso a benefícios previdenciários, linhas de 

crédito, a emissão de notas fiscais e proporciona maior segurança nas transações comerciais, além de auxiliar na 

geração de renda e no progresso econômico local. Do ponto de vista acadêmico, o assunto permite a compreensão 

prática de conceitos do Direito Empresarial, como a personalidade jurídica, o registro público das empresas, a 

responsabilidade patrimonial e o sistema tributário simplificado.  

Assim, o projeto destaca a relevância do MEI como uma ferramenta de inclusão social e como um tema fundamental 

para a formação crítica e prática dos estudantes de Direito. 

 

Hipótese / Resultado esperado: Com a aplicação do projeto espera-se uma mudança de comportamento dentro 

da instituição parceira, tanto na postura dos empresários quanto na forma de atender e orientar associações e 
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empreendedores que desejam se registrar como MEI, ME e/ou EPP. O foco está em mostrar, de forma clara e 

acessível, a importância da regularização dessas modalidades empresariais, destacando as vantagens, direitos e 

oportunidades que traz para o crescimento e segurança do negócio. 

 

Conclusão do projeto: 

A execução do projeto proporcionou uma experiência significativa tanto para o público-alvo quanto para os 

estudantes envolvidos. Ao longo das atividades, foi possível aprofundar o entendimento sobre Direito 

Empresarial e compreender, de forma prática, o funcionamento e a importância das modalidades MEI, ME e EPP 

para a segurança e o crescimento dos pequenos negócios. 

Durante a ação realizada na Feira Livre da Vila Matias, três microempreendedores foram entrevistados como 

base exploratória para o estudo. Entre eles, apenas um possuía registro como MEI; os outros dois afirmaram 

desconhecer os processos de regularização nas categorias MEI, ME e EPP. Esses dados evidenciaram a carência 

de informação e reforçaram a relevância social do projeto. 

A apresentação realizada no local possibilitou que os empreendedores tivessem acesso à cartilha digital 

produzida, contendo explicações claras sobre registro, direitos e vantagens da formalização. Além disso, o perfil 

criado no Instagram ampliou o alcance das informações, oferecendo conteúdo acessível para todos os 

interessados. 

Os resultados observados demonstram que a disseminação de conhecimento é capaz de transformar percepções e 

estimular comportamentos mais conscientes em relação à regularização empresarial. O projeto cumpriu sua 

finalidade ao promover orientação acessível, incentivar a formalização e contribuir para o fortalecimento 

econômico e jurídico da comunidade atendida. 

 

Discriminação dos recursos financeiros utilizados: não houve a utilização de recursos financeiros  

 

Quantidade de beneficiários (estimativa): 200 pessoas 

 

Observações adicionais:   

 

 

 

__________________________________________  

Professor(a) articulador(a)  

  

  

__________________________________________  

                                                           Coordenador(a) de Curso 

 

 

ANEXOS:  
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URL do perfil do Instagram  

https://www.instagram.com/universomei2025?igsh=MW91YTV5MmphNXBjbg==  

 

https://www.instagram.com/universomei2025?igsh=MW91YTV5MmphNXBjbg==
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Fotos das reuniões em preparação do projeto 
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Apresentação em sala de aula 
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Apresentação na instituição parceira 
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QR CODE da cartilha 
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